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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 376, DE 22 DE MAIO DE2026.

Concede licença-maternidade à Leticie Fernanda

Cruz dos Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do atestado médico apresentado ao Departamento de

Recursos Humanos;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribu ições legais,

RESOLVE:

Art.1s Conceder licença-maternidade à servidora Leticia Fernanda Cruz dos Santos,

ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 180

(cento e oitenta) dias, a ser usufruído de22 de maio de 2026 a 17 de novembro de 2026.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta- MÍ,22 de maio de 2026.

IRACI FER

Prefe
DE SOUZA

a Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

CONSIDERANDO a Lei Municipal ns 75, de 23 de março de 1998, Título lV, Capítulo l, Seção

lll, Subseção lV, art. 90 e seus respectivos parágrafos;
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Emênda lndividuall no 120. dê 2025. no vôlor de 3.000 mil reai
r.8 Clube de ÂventuÍêiros: Pedrinhas Preciosas a lndividual I ncl de 2025 2.oo0,00 (dois mil reâ

I9 Clube de Desbravadores Pêdrâ Angúlar

a lndividuall ne 30 de 2025 no vàlor de 5. 00
a a e 2025. no vàlor de R5 5.000,00 (cinco mil rêôis
à tndividuêll n§ 21 de 2025 no vàlor dê L 00 mil íêa
a lnd idua n§ 12 202s no vàlor de R§ 6.000,00 is mil reô

Emendô tndividuàlt dê 2025 nô vâlor dê R§ 5. 00 ciôco mil rêàis

20 Grupo Espirita a Caminho dà Luz

Emênda lndividual lmpositiva n. 43, de 2025, no vôlor de Rs 5.235.72 (cinco mil, duzentos e
tíinta ê cinco rêais e setentâ e dois aêntâvos)
Emenda lndividuall na 22 de 2025 no valor de 5.000 cinco mil reãis

no 10, de 2o2S. no valor de sers mil reais

2L Centro de Apoiô, depàrtamento da lgreia Evângélica
Assembleiô cle Deus de Pedra Prêtâ

Emenda lndivrdual lmpositiva no 5, de 2025, no vàlor de R3 24.235,73 (vinte ê quetío mil,
duzentos e tíinta e crnco rêais e setenta e tÍés centâvos)

lgreja Mdeira em Cêlulâs Emenda lndivrdual lmposrtiva nc 16, de 2025, no valor de Rl 21.235.72 (vinte e um mil. du-
2êntos e trlnta e cincd reals e setênta ê dois (entavos)

23 lqreja Evanqelica A5sembleia de Deus Emenda lndividual lmpositivã nq 25. de 2025. no valor dê R$ 15.000,00 (quinzê mil rêàis

24 lnstitrito de Desenvolvimento Sociô|, lnovação, cultu-
ra e Sustentabilidade - IDESICS

Eme ndividuallm no 110 de 2O2 5.000.00
Emenda lndividuallm no 82, de 2025, no valor de 5.000 00 cinco mil rêais)

lndividual lrn itivô ne 39 dê 2 02S RS 5.000,00 mil rea
dà duâl lm itiva ne 11 dê 2025 5.00O,O0 (cinco mil reais

lndividuall no 91, 25, no vâlor de 5. 00 )

Emenda lndividuall ne 58 de 2025 no vâlor dê Rs 00 uatro mil reai

25 lgíêiâ São Pedro Âpóstolo Emenda lnd nr 65 de 2025 no vàlor de Rs 20.o0o,00 (vinte mil íeaas

26 La. dos ldosos S;o Vicente de Paulo

Emendà lndividuãl va n! 17, dê 2025, no valoí de 10.000.00 (dez mil reais)

Emenda lncl,vidual no 35 de 2025 dê R§ 10.o0O.00 dez mil
Émenda lndividuallm no 56. de 2025. ôo vãlor de RS 5-000.00 (cinco mil reais

endô lndividuallm no 73 de 2O2 no valor de RS 5.000 00 cinco mil rêais)

Emenda lndividuallm tivâ no 106. de no valor de R$ 10.000,00 (de2 milreais
Emenda lndividuallm ne 115 5.000,00 cinco mil rea

27 Lions Clube de Pedra Prêta

@jra999a9ls!e jessrn j1-1

Emendâ lndividuôl Im nc 21, de 2025 RS 0. 00 dez )

Emenda lndividuâl lm sitivô 1 d 2 0 25 vàlo d R5 I0. 0ô d e2 il

a lndividual I n§ 19, 25. no vôloí de RS 15. .00 uin2e mil
a lndividuôl lmpositivâ no 78, de 2025. no valor de Rs 8.235.00 (o itô mil- duzentos e

e cinco reais
lndividual ne 53. 2025, no valor de Rs 15.000,00 mil reà

Emendà lndividuat 1 1 1 de 202 5 lor R 5 .000 00 ( ci it àr

Em lndividual lm 1 00 de 2 02 I 5 .000 00 mil reais)

Emencla lndividuâllm itivâ tI 2025. de 5 1 0.000.00 (óez )

Emenda lndividuâl lmpos nc 33. dê 2025, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e ainco mil Íe-

tndividuall 1 1 d 2025 dê 6. 000 ,00 ( 5eis

Emencla lnd 84 2 025 lor de 10.000 de2 rl

Emênda lndividuôl 29 dê 2 o2 5 va lor R5 2 .000 00 ( dois rs)

Emenda I ividual , de 202 de Rs 30.oo0 0 (tnnta mil reai

Emendà lndivid 6 '7 de 2025, de 5 2 .000 00 dor rl reai s )

lndividuàl lm n, 37 no vàlor de RS 7 (sete mil

Êmendà Individual lm itiva 1 1 9 d 2023 de R g 2 000. 00 doi5 it

dô lndividu lm no 105 10.000 00 I reais)

Emenda lndividual lm 2 202 5 d 1 0 000,00 d !l )

da lndividuall 5 I de 2 025 d R5 5 00 mil reais

da lndividuâl I 7 d 2 025 d R5 I 0. 000 ,00 d rl l5 )

a lndividuàll 38. d 2 025 de 5. 00 (ci rears

lndividuall I de 02 5 de R s 10. 000 .00 { dez rl reai s)

tndividuôl 64, de 2025 de RS 5. cinco mil reai

Emenda lndividual 5 1 de 2 o2 5 lor de R5 4.000 ,00 ( ât s)

Emendâ lndividual nc 107 de 2025 no valor de R 8.000 oito mil

Êmenda lndividúal 28 dê 2 o25 loÍ de s 10 .000 ,00 dez I

Emenda lndividual no 46 de 2025 no valor de R 5.000 00 cinco mil

Êmendã lndividual lm 20 2 02 vôlor de R s 5 000 00 I a inco rs

Emenda lndividuallm 1 6 de 2 o2 valor de R s 5 .000 00 cinco mi as)

Emendâ lndivactuallm I 5 de 2025, vâlo de 5 10 000,00 ( dez I is )

28 Loia Maçônicâ lJnião vale do lurigue

29 Programa Equoterapia - Sindicôto Ruràl de Pedía PÍeta

30 Proteção animal de Pedra Preta-MT

3I Rotary Club de Pedrà Prêta

32 Sindicato dos Sêrvidores PÚblicos do Município de Pe'
dra Pretâ - SISPMUPP

33 Trãbalhadores Assalâriados Rurôis deSindicàto dos
Pedrâ Preta

Emenda lndivid!àl lmposltivô no 13, de 2025 no vàloí de Rt 6 000,00 (gels mil rêàis)

da lndivi ual I 67 d 2023 I d RS 1 0.o00,00 d ez I )

lndividuall 75 de 2 02 5 de 10. 000 ,00 (d rears

Emendà lndividual 34 de 2 02 5 VA lor de R5 1 000 atorze s

Emendâ lnd 2 o2 5 L o_ 000 00 il )

34 Sindícato Rural de Pedrâ Preta

PORTARIA NS 376, DE 2026 - CONCEDE
LICENçA-MATER}'IIDÂDE À LEÍICIA FERNANDÀ CRUZ DOS

SANTOS.

concêde licença-maternidade à Leticia FeÍnanda Cruz dos
Santos.

CONSIDERANDO o recebimehto do atestado médico apresenta-

do ao Departamento de Recursos Humanos;

cotlSlDER^l.lDO a Lei Municipal ne 75, de 23 de março de 1998,

Título lV, Capítulo l, Seção lll, Subseção lV, aÍt 90 e seus respec-

tivos parágrafos;

Â PREFEIIA MUNTCIPAL OE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Gíosso, no uso de suas atribuiçôes legais,
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RESOLVE:

Art.lc Conceder licença-maternidade à servidora Lêtlcia Fer-
nanda Cruz dos Santos, ocupante do cargo de Nutricionista, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, pêlo período de 190
{cento e oitenta) dias, a ser usuÍruído de 22 de maio de 2026 a
17 de novembro de 2026.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pedra Preta- MT.22 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFEI TURA t'lUNlclPÂL DE PEIXOTO DC ÁZEVEDO

LrcrTÂçÔEs E colrTRÂTos
PRECÃO ELETFôNICO SRP iT OO9/2O26 - NESULTÀDO

O Município de Peixoto de Azevedo-MT torna público que na lici-
tação em epigrafe, cujo objeto é "REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURA E EVENÍUÂL MAiIUTE çÀO PREVENTIVÂ E CORRE-
TIVA DE IMPRESSORÂS B€M COMO RÊCARGA OE TONER E

CÂRTUCHO COMPÁTNEL COM ORIGINAL, EM ATEiIDIMENÍO
AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PETXOTO DE ÂZEVEDO.
MT, CONFORME TERMO DE REFERÊ}lClA-. Sagrou-se vence-
dora ê empresà 2T IMPRESSoRÂS E INFoRüÁflcA LTDÂ, ins-
cíitô no CNPI sob o n! 23.416,20610001-00, com o valDr total de
R$ 2.400.000,00 (Dois milhôes e quàtrocentos mil rêais). Na fase
d€ habilitação a concoÍTente atendeu ao Edital em sua integÍali-
dàde. Não houve reaçóes contráíias a esta decisão.

Peixoto dê A2evedo-MT.22 de maio de 2026.

ElrlÉRsoil NUIIES FREITÂS

Pregociro

EOTTAL DE PUBLTCAçÂO SriPF/DT/tre 004/2026

ED|TÂL DE PUBLTGAçÃO SlrlPF/DT/N9 OO4/2O26

a SECREÍÂR|A MUNICIPAL DE pl,ÀiaÉJÂuEt{To E FÂZENDA DE PEIXOÍO DE AZEVEDO, ESTADO D€ i.l^TO GROS-

SO, àtravés do Departamento de Tributaçâo. poí intermédio desta subscritora, vem, comunicar a quem inteíessa. e tomar público

que os contribuintes elenaados no Anexo I deste edital. solicitaram a inscrição imobiliária de imóveis situàdos no Distrito de União do

Norte, para fins dê regularização Íundiária.

Portanto. em obsêrvància aos princípios da fublicidade e da Segurança JuríCica, abre-se o PÍazo d! 30 (trantâl dias
GorÍidos a contar desta publlcaçáo para quê tercêlros lnterrssôdos, Gaso quêlram, apnesêntem lmPugnaçáo acêlca das
solicitaçóes rsquêridas. Náo havendo impugnação e encerando-se o prazo do presente, sêÍá Íealizada inscrição imobiliária dos

imóveis constante no Anexo l.

Peixoto de Azêvedo-MT, 22 d€ Maio de 2026

GRASIELA BAGNARA DE BOR'A SA ÍOS

cheíe do depaÉametlto dê Tributaçáo

ailExo I

R€lação de contribuintes que solicitaram inscriçáo imobiliária de imóveis situados no Município de Peixoto de Azevedo:

SetoíOuadÍô Lote

GLADEM'R ANTONIO MACCÂRI
GLÂDEMIR ÂNTONIO MÂCCARI

5.16 I
5.16 2

GLÂDEMIR ÂNTONIO MÂCCARI 516 3

GLÁDEMIR ANTONIO MÂCCARI
GLÁDEMIR ANTONIO MACCARI
GLADEMTR ANTONIO MACCARI
6LADEMIR ANIONIO MACCARI

516
5.16

4
5

5.16
5.16

6
1

GLADEMIR ANTONIO MÁCCARI 516 I
GLADEMIR ANTONIO MACCARI 5.16 9

GLAOEMIR ANTONIO MACCARI 5.16 10

GLADÉMIR ANÍONIO MACCARI 5.16 i1
GLAOÊMIR ANTONIO MACCÀRI 5.16 12

GLADEMIR ANTONIO MACCARI 5.16 l3
GLÁDEMIR ANTONO l'4ACCÂRl 5.16
GLAOEMIR ANIONIO MACCARI
GLÁDEMIR ANTONIO MACCARI

5.16 15

5.16 16

5.17 1LADEMIR ANÍONIO MACCARI
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